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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Ações de 2023 da Agersa serão apresentadas em 
audiência pública virtual
Nesta quinta-feira (15), a Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 

Cachoeiro de Itapemirim (Agersa) vai realizar uma 

audiência pública virtual para prestação de con-

tas das ações do órgão referentes ao ano de 2023.

A atividade será on-line e aberta à visualização 

para os cidadãos. Quem quiser, pode acompa-

nhar a transmissão ao vivo, a partir das 14h, por 

meio do site e do YouTube da agência (agersa.es.

gov.br).

Na ação, serão apresentados os resultados do tra-

balho de fiscalização e regulação dos serviços de 

transporte coletivo municipal, de abastecimento 

de água e tratamento de esgoto e de estaciona-

mento rotativo.

O público também terá a oportunidade de conhe-

cer e saber mais sobre as ampliações feitas em 

extensões de rede de água na sede e nos distritos, 

além de ampliações de obras de esgotamento sa-

nitário na cidade de Cachoeiro de Itapemirim em 

função do acompanhamento do projeto TRATAR, 

que vem ampliando a rede coletora de esgoto do 

município.

“É importante que a população acompanhe a 

nossa audiência anual para compreender a atua-

ção da Agersa e sua contribuição para garantir aos 

cachoeirenses serviços públicos de qualidade”, 

afirma Vanderley Teodoro de Souza, diretor-pre-

sidente da Agersa.

A atividade será on-line e aberta à visualização para os cidadãos
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\\\ SAÚDE
NOVO ENDEREÇO

Serviços sociais da Secretaria Municipal de Saúde 
passarão a funcionar em novos endereços

Unidade de Saúde do bairro Ferroviários irá incorporar parte dos atendimentos

A Secretaria Municipal de Saúde (Semus) de 
Cachoeiro informa que o setor de Serviço 
Social, que se encontra instalado na sede da 
pasta, está mudando de endereço.

A partir do próximo dia 19 de fevereiro, o aten-
dimento de demandas passará a ser realizado 
na Unidade Básica de Saúde (UBS) “Dr. Adonai 
Machado Albuquerque, consultório 1, situada 

na avenida Ubaldo Caetano Gonçalves, bairro 
Ibitiquara (próximo ao antigo Detran).

Além disso, a Semus informa, ainda, que os 
atendimentos do Programa de Fraldas passa-
rão a ser realizados na Farmácia Municipal, lo-
calizada na rua Antônio Pedro Carleto, bairro 
Vila Rica, das 7h às 13h.
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\\\ CAPACITAÇÃO
INFORMAÇÕES E DADOS

Treinamento interno capacita servidores para melhorias 
na integração de dados municipais
Na última sexta-feira (9), foi realizado um trei-
namento interno destinado aos servidores de 
diversas secretarias da Prefeitura de Cachoei-
ro. Ministrado por técnico especializado da EL 
Produções de Software, o evento teve como 
objetivo capacitar os colaboradores para a 
utilização eficiente do novo sistema de inte-
gração de informações e dados.

O treinamento contou com a participação 
dos servidores da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo, especialmente 
dos setores de Fiscalização de Postura e Meio 
Ambiente, da Secretaria Municipal de Saúde, 
com representantes do setor de Vigilância Sa-
nitária, e da Secretaria de Fazenda, com foco 
no Cadastro Mobiliário. Além disso, a iniciati-
va recebeu o apoio da Coordenadoria de Tec-
nologia, Inovação e Cidades Inteligentes.

A ação, promovida pela Comissão de Des-
burocratização, reflete o compromisso da 
administração municipal em regularizar a 
integração das bases de dados das secreta-
rias municipais. O objetivo principal é garan-
tir uma comunicação eficaz entre os órgãos, 
proporcionando acesso simplificado às in-
formações necessárias para processos como 
registro, alteração, legalização e baixa de pes-
soas jurídicas.

Com essa iniciativa, Cachoeiro de Itapemirim 
reforça seu compromisso com a moderniza-
ção administrativa e a melhoria contínua do 
ambiente de negócios local. A integração efi-
caz das bases de dados municipais é um pas-
so fundamental para garantir processos mais 
ágeis, transparentes e acessíveis, benefician-
do os empreendedores.

Ação foi destinada a servidores de diversas secretarias da Prefeitura de Cachoeiro
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ANO LVI I   Nº  6984   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.758
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM – COMAMCI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados os Conselheiros, titulares e suplentes, abaixo
relacionados para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de
Itapemirim – COMAMCI no período compreendido entre 20 de janeiro de 2024 a 19 de
janeiro de 2026:

Representantes do Poder Público

I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB
Titular: Victor Galvão Rabbi;
Suplente: Sara Natividade Pereira Amorim Ferreira.

II - Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG
Titular: Carlos Eduardo de Oliveira Roberto;
Suplente: Felipe Montenegro Passos.

III - Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Titular: Rodrigo de Almeida Bolelli;
Suplente: Rafael Silva Salarolli.

IV - Secretaria Municipal de Educação – SEME
Titular: Paulo Roberto Arantes;
Suplente: Suzana Maria das Neves Almeida.

V - Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo – IDAF
Titular: Carla Saraceni de Almeida Godinho;
Suplente: José Francisco Landi de Oliveira.

VI - Polícia Militar Ambiental
Titular: Filis Zavoudakis;
Suplente: Silvio Lima de Paula.

Representantes da Classe Empresarial

VII - Sindicato da Indústria de Rochas Ornamentais, Cal e Calcários do
Espírito Santo – SINDIROCHAS
Titular: Alanna de Almeida;
Suplente: Celmo de Freitas.

VIII - BRK Ambiental – Cachoeiro de Itapemirim S. A.
Titular: Paulo Henrique Moulin Breda;
Suplente: Marcos Mendanha.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003900390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003900390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003900390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

IX - Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim - FDCI 
Titular: Ticiano Yazegy Perim; 
Suplente: Francisco Ribeiro. 

X - Conselho Regional de Biologia 2ª Região – CRBIO 2 
Titular: Priscila da Silva Lacchine; 
Suplente: Pollyana Cunha Pinheiro. 

XI - Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Wesley Mendes; 
Suplente: Leandro França Rosa. 

XII - Sindicato da Indústria da Construção Civil – SINDUSCON-ES 
Titular: Fabio Di Giorgio; 
Suplente: Gilsimar Cipriano. 

Representantes da Sociedade Civil Organizada 

XIII - Associação dos Amigos da Bacia do Rio Itapemirim – AABRI 
Titular: Nilton Costa Filho; 
Suplente: Paulo Cesar da Silva Torres. 

XIV - Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares 
de Cachoeiro de Itapemirim – FAMMOPOCI 
Titular: Cláudio Vilarinho Moraes; 
Suplente: Paulo Cesar Stelzer Bindaco. 

XV - Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
Titular: Elson Pereira Lacerda; 
Suplente: Thuane Corrêa Goltara. 

XVI - Pastoral da Ecologia 
Titular: Carina Prado da Silva; 
Suplente: Valério Raymundo. 

XVII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras 
Familiares de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Edmilson da Silva Moulin; 
Suplente: Gilmar Araujo. 

XVIII - ONG “Caminhadas e Trilhas” 
Titular: João Henrique Ferreira Bahiense; 
Suplente: João Luiz Madureira Júnior. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 31.337/2022. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal 

  10



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.759

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução n° 605/2024, datada de 09 de
fevereiro de 2024, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003900390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003900390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.760

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o Dr. VICENTE DE PAULA
MIRANDA, dedicou toda a sua vida à construção do bem comum, tendo marcado de
forma indelével sua passagem pela vida pública, com realizações de valor inestimável
para a coletividade;

CONSIDERANDO que o Dr. VICENTE DE PAULA
MIRANDA, destacou-se pelo seu brilhante trabalho como Médico, em especial junto à
Santa Casa de Misericórdia deste Município por mais de meio século de dedicação, sendo
um cidadão humanista e humanitário, um visionário que construiu vertentes na Saúde,
hoje praticadas tanto na rede privada como pública, ocupando cargos como o de
Superintendente da Santa Casa de Misericórdia e de Secretário Municipal de Saúde de
Cachoeiro, sempre em prol de uma sociedade mais justa e ética, sendo um exímio
profissional, reconhecido pela sua singularidade, além de ser pessoa humilde, com
enorme carisma, amizade e companheirismo;

CONSIDERANDO que Dr. VICENTE DE PAULA
MIRANDA marcou época como valoroso cidadão íntegro e probo;

CONSIDERANDO que, respeitado o espírito de
cristandade da população de Cachoeiro de Itapemirim e a dor sentida por nossa gente
simples e humilde com essa grande e irreparável perda;

CONSIDERANDO, finalmente, que o Município deve
todas as homenagens a esse ilustre cidadão que exerceu relevante papel em nossa
história,

RESOLVE:

Art. 1° Decretar luto oficial por 03 (três) dias no Município de Cachoeiro
de Itapemirim, pelo falecimento do Dr. VICENTE DE PAULA MIRANDA.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390039003000300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.761 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o Dr. GEDIÃO CESAR SERAPHIM, 
dedicou toda a sua vida à construção do bem comum, tendo marcado de forma indelével 
sua passagem pela vida pública, com realizações de valor inestimável para a coletividade; 

CONSIDERANDO que o Dr. GEDIÃO CESAR SERAPHIM, 
destacou-se pelo seu brilhante trabalho como Médico Gastroenterologista, em especial na 
cidade de Cachoeiro de Itapemirim, sua terra natal, onde atuava profissionalmente desde 
o ano de 1991, atendendo os cidadãos cachoeirenses e de cidades vizinhas, sendo
homenageado com o título de Cachoeirense Presente no ano de 2016, após escolha
unânime, tendo dedicado sua vida em prol da melhoria da saúde das pessoas, sempre
com ética e respeito ao ser humano, profissional exímio reconhecido pela sua humilde,
enorme carisma, amizade e companheirismo;

CONSIDERANDO que Dr. GEDIÃO CESAR SERAPHIM 
marcou época como valoroso cidadão íntegro e probo; 

CONSIDERANDO que, respeitado o espírito de 
cristandade da população de Cachoeiro de Itapemirim e a dor sentida por nossa gente 
simples e humilde com essa grande e irreparável perda; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Município deve 
todas as homenagens a esse ilustre cidadão que exerceu relevante papel em nossa 
história, 

RESOLVE: 

Art. 1° Decretar luto oficial por 03 (três) dias no Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, pelo falecimento do Dr. GEDIÃO CESAR SERAPHIM.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390039003300370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390039003300370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390039003300370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 236/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
3410/2024,  resolve:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
ANA VIRGÍNIA DA SILVA MARTINS, Professor PEB B, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, redução da jornada de trabalho
de  50%   (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária  cotidiana,
para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,

a partir  de 23 de janeiro  de 2024,  tendo em vista  o  que consta

nos pareceres contidos no referido processo e com base no artigo
9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003100390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 239/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
77589/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
LUCIANA SOARES DE CASTRO VAZZOLER, Enfermeiro, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde,  redução da jornada de trabalho
de  50%   (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária  cotidiana,
para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,

a partir de 10 de janeiro de 2024, tendo em vista o que consta nos
pareceres  contidos  no  referido  processo  e  com base no  artigo  9º
da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003300320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 242/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
3293/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
MARIANA VIEIRA DA SILVA, Agente de Combate às Endemias,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  redução da jornada de
trabalho  de  50%   (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária
cotidiana,  para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12  (doze)

meses,  a partir  de 24 de janeiro de 2024,  tendo em vista o que

consta nos pareceres contidos no referido processo e com base no
artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003300340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 243/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
3457/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
ROSIMERE  GOMES  DE  OLIVEIRA, Professor  PEB  A,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação, redução da jornada de trabalho
de  50%   (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária  cotidiana,
para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,

a partir de 23 de janeiro de 2024, tendo em vista o que consta nos
pareceres contidos no referido processo e com base no artigo 9º da
Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003700380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 249/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
4554/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
PRISCILA SANTIAGO DE ABREU, Cuidador, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  redução  da  jornada  de  trabalho  de
50% (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária  cotidiana,  para
cuidar de dependente, no período  de 12 (doze) meses, a partir de

1º de fevereiro de 2024, tendo em vista o que consta nos pareceres
contidos  no referido processo e com base no artigo 9º da Lei  nº
7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003800310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 250/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
2884/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
MIRIAN  DA  SILVA  FERREIRA, Auxiliar  de  Serviços  Públicos
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, redução da
jornada de trabalho de 50%  (cinquenta por cento) de sua carga
horária  cotidiana,  para  cuidar  de  dependente,  no  período  de  12

(doze) meses, a partir de 23 de janeiro de 2024,  tendo em vista o

que consta nos pareceres contidos no referido processo e com base
no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390035003800350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 253/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
78381/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
LIGIANNY  BREDA  CAIADO,  Auxiliar  de  Serviços  de  Apoio  à
Unidade  de  Saúde,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
redução da jornada de trabalho de 30%  (trinta por cento) de sua
carga horária cotidiana, para cuidar de dependente, no período  de

12 (doze) meses, a partir de 22 de novembro de 2023,  tendo em

vista o que consta nos pareceres contidos no referido processo e com
base  no  artigo  9º  da  Lei  nº  7.757/2019,  alterado  pela  Lei
nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003000350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 254/  2024  

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87904/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
SAMIA  SADER  SMITH,  Professor  PEB  B,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  redução  da  jornada  de  trabalho
de 30%  (trinta por cento) de sua carga horária cotidiana, para cuidar
de  dependente,  no  período  de  12  (doze)  meses,  a  partir  de

03 de janeiro de 2024,  tendo em vista o que consta nos pareceres
contidos  no  referido  processo  e  com  base  no  artigo  9º  da
Lei  nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003100380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 G
U

ST
AV

O
 C

AR
VA

LH
O

LI
N

S:
06

85
71

19
78

3 
D

at
a:

 0
7/

02
/2

02
4 

21
:3

9:
41

  22



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 258/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  dos
servidores  abaixo  relacionados,  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO
DE FÉRIAS

ADILSON RAIMUNDO OLIVEIRA JUNIOR MEC. MAQ EQUIP. VEICULOS SEMMAT 01/08/2024 a
30/08/2024

01/04/2024 a
30/04/2024

7171/2024

ALINE PECANHA ROLDI GUIMARÃES AUDITOR FISCAL SANITÁRIO SEMUS 03/06/2024 a
17/06/2024

17/01/2025 a
31/01/2025

7286/2024

GISELE VERONEZ COORDENADOR DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

SEMAD

17/06/2024 a
01/07/2024 

e
02/12/2024 a
16/12/2024 

03/06/2024 a
02/07/2024 

6559/2024

JONAS VIEIRA FELICIANO TÉCNICO EM SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

SEMUS 02/09/2024 a
01/10/2024

01/04/2024 a
30/04/2024

5242/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003800390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 261/2024

AUTORIZA  SERVIDORES A
EXERCEREM  ATIVIDADES NA
MODALIDADE DE HOMEOFFICE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E URBANISMO de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso das atribuições delegadas através
do  Decreto  nº  33.609/2023,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
6358/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  no  período  de
05/02/2024 até  23/02/2024 os  efeitos  da  Portaria  nº
185/2024,  autorizando  os  servidores  lotados  na  SEMURB  e  que
exercem  suas  atividades  nos  setores  abaixo,  a  cumprirem  a
modalidade de HOMEOFFICE. 

I. Gerência de Educação Ambiental

II. Gerência de Fiscalização Ambiental

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2024.

VICTOR GALVÃO RABBI
 Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003700300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 262/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE TERMO DE ADESÃO
A ATA FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
15.656/2005  e  Decreto  nº  31.467/2022,
tendo em vista o que consta no processo
nº 75638/2023, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor BRUNO
SANTOS JORDAIM,  lotado  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  entrega  das  mercadorias  constantes  no  Termo  de
Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 017/2023, da Prefeitura de
Anchieta-ES,  referente  ao  Pregão  Presencial  nº  062/2022,  para
aquisição de máquinas e equipamentos energéticos e de Informática,
para atender as necessidades da SEMUS, firmado com a empresa
INOVATECH LTDA, através do processo nº 75638/2023.

Art.  2° Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2024.

ALEX WINGLER LUCAS
 Secretário Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003700390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003700390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 263/2024

DISPÕE  SOBRE  A  CONSTITUIÇÃO  DE
COMISSÃO  DE  GERENCIAMENTO  DE
FISCALIZAÇÃO  DO  PROJETO  CULTURAL
RUBEM  BRAGA  –  LEI  MUNICIPAL  Nº.
7.410 DE 15 DE JUNHO DE 2016 E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
E  TURISMO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
31.473/2022, tendo em vista o que consta no
processo nº 7805/2024,

RESOLVE:

Art. 1º  A  Comissão de Gerenciamento e
Fiscalização a  que  se  refere  o  artigo  7º  da  Lei  Municipal  nº  7.410,
de 15 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 27.192, de 29 de
agosto de 2017, compõe-se pelos seguintes membros:

I. Fernanda da Silva Brito  – Subsecretária de Incentivo e

Fomento;

II. José Mario Ferreira do Carmo – Subsecretário de Cultura;

III. Crislaine  da  Silva  Brum  Borges-  Gerente  de  Centros

Culturais.

Art.  2° Esta  Comissão  poderá  requisitar  a
administração  municipal,  os  funcionários  que  julgar  necessários  ao  seu
funcionamento. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria n° 2.210/2022. 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2024.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003900340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

PORTARIA   Nº 264/2024  

TORNA  SEM EFEITO FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO DE  GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos
Decretos  nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, 

RESOLVE:

Art. 1°  Tornar sem efeito a concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.439/2023, tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

JOSIAS PEREIRA DE CASTRO SEMMAT 7867/2024

Art.  2° Revogar  as  disposições  em
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2024.

 GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003900340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 266/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
E  TURISMO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
31.473/2022, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora IVANELIA
MORAES LINS, lotada na SEMCULT, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO  CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 033/2024
08/02/2024 EDGARD ALMEIDA PINHEIRO – ME 

Contratação Musical Trio – EDGARD ALMEIDA PINHEIRO, com
duração de 2 horas, as 22 horas do dia 09 de fevereiro de

2024, visando a realização Carnaval Cultura Grupo Tsunami,
no Bairro Boa Vista – Aeroporto, conforme Edital 009/2022

6335/2024

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos  prévios  com  as  contratadas,  as  irregularidades  cometidas

passíveis de penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003500330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 267  /2024  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no uso de suas atribuições  delegadas
através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto
nº 31.467/2022, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora BEATRIZ
DELFINO  DALMAZIO,  lotada  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 012/2022 – FMS
13/06/2022

SPASSU
TECNOLOGIA E
SERVIÇOS S.A 

Refere-se o presente Contrato a Registro
de Preços visando futuras e eventuais

contratações de empresa para execução
de serviços de tecnologia da informação,

compreendendo o planejamento,
implantação e operação de suporte técnico

remoto e presencial, além da gestão de
uma central de atendimento 

(SERVICE DESK)

3081/2022

 Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003600370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ERRATA

No aviso de RETIFICAÇÃO da Chamada Pública nº 007/2023, publicado em 09/02/2024, ONDE SE LÊ: "Cha-
mada Pública nº 007/2023" LEIA-SE: "Chamada Pública nº 001/2024” e ONDE SE LÊ: "cartão eletrônico/
magnético com e sem chip de segurança..." LEIA-SE: "cartão eletrônico/magnético com ou sem chip de 
segurança...”. As demais informações da publicação permanecem inalteradas.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/02/2024

Ana Carolina Fornazier Bedim
Presidente da Comissão
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DOM Nº 6983 DE 09/02/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 034/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM atendendo  às
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO – SEMGOV.
CONTRATADA: REDEGAS COMERCIO DE GAS LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP), EM BOTIJÃO DE 13 KG E CILINDRO DE 45 KG, através do sistema de REGISTRO
DE PREÇOS, para atender às demandas da da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, conforme
descritos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

LOTE 1 – AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

Recarga de Botija de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em
botijão de 13Kg.

UND 5 Supergasbras R$ 122,50 R$ 612,50

VALOR TOTAL R$ 612,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para execução do objeto do Registro de Preços
ora licitado correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se
utilizarem e serão especificadas no tempo da emissão da Autorização de Serviço ou Contrato.
Órgão: 05 
Unidade Orçamentária: 01 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 33903004000 
Ficha/Fonte:  532/150000000001   -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
VALOR:  R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos).
PRAZO:  até 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024.
SIGNATÁRIOS:Thiago  Bringer –  Secretário  Municipal  de  Governo e  Planejamento Estratégico
Interino e Antônio Sérgio Ramiro Junior – Proprietário da Contratada.
PROCESSO: 3049/2024. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003400340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6984 DE 15/02/2024

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 005/2024.
CONVENENTES:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  e  o  MUNICÍPIO  DE
JERÔNIMO MONTEIRO 
OBJETO: cessão da servidora ROSANE ALVES DA SILVA, titular do cargo de Professora PEB B,
Especialização,  Nível  II,  Referência  K,  matrícula  018837-01,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação/EMEB " Luiz Semprini", para atuar no cargo comissionado de Gestora Escola na Prefeitura
Municipal  de  Jerônimo  Monteiro,  aqui  denominado  CESSIONÁRIO,  em conformidade  com a  Lei
Municipal nº 8024, de 08 de março de 2023, que dispõe sobre a regulamentação de cessão de servidor
efetivo integrante do quadro de magistério, nos termos dos arts. 15 e 16 da Lei Municipal n° 7195/2015,
art. 113 da Lei nº 4009/1994, bem como o Parecer CNE/CEB Nº 18/2012, proferido pelo Conselho
Nacional de Educação, por sua Câmara de Educação Básica.

       VIGÊNCIA: até 31/12/2024
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho –  Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,  Sérgio
Farias Fonseca – Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro e Rosane Alves da Silva – Servidora.
PROCESSO: 824/2024. 

.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390038003600350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, torna pública a emissão da

Intimação abaixo relacionada, em virtude da recusa do contribuinte abaixo indicado em recebê-la ou da impossibilidade de

ciência pessoal. Desde já, a fim de evitar eventuais equívocos, informa que não há possibilidade de concessão de prazo

para a hipótese de determinação de embargo da obra, sendo respeitados somente os prazos para regularização.

Contribuinte: VIRGINIA CASOTTI

CPF: 876.704.027-68
Intimação: 52563

Constatação: Via pública (Rua Padre José de Anchieta,  02 – Ilha da Luz)  em desmoronamento  por erosão  em lote

particular.

Providências: Providenciar mureta de contenção do terreno na Rua Padre José de Anchieta para estabilização/sustentação

da via pública, cedida por falta de manutenção ou medidas de precaução contra erosão, por parte do proprietário.          

Fundamento legal da infração: Artigo 39 - Decreto 32700/2023.

Prazo para Regularização: 30 (trinta) dias.

Sanções cabíveis: As previstas no Decreto 32700/2023 e demais legislações pertinentes. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de Fevereiro 2024.

 VICTOR GALVÃO RABBI
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

PAULO CÉSAR BAPTISTA

Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003800300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, torna pública a emissão da

Intimação abaixo relacionada, em virtude da recusa do contribuinte abaixo indicado em recebê-la ou da impossibilidade de

ciência pessoal. Desde já, a fim de evitar eventuais equívocos, informa que não há possibilidade de concessão de prazo

para a hipótese de determinação de embargo da obra, sendo respeitados somente os prazos para regularização.

Contribuinte: MAGNUS MOTEL TURISMO LTDA
CNPJ: 28.432.227/0001-25
Intimação: 52448

Constatação: Obra sem licença para construção (galpões comerciais) 1º pavimento.

Providências: Regularizar a obra perante a prefeitura no prazo de 30 dias.

Fundamento legal da infração: Artigo 13 C/C Artigo 96 - Decreto 32700/2023.

Prazo para Regularização: 30 (trinta) dias.

Sanções cabíveis: As previstas no Decreto 32700/2023 e demais legislações pertinentes. 

AUTO DE INFRAÇÃO  

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo,torna público a lavratura do

Auto de Infração abaixo relacionado, em virtude da recusa do contribuinte em recebê-los ou impossibilidade de ciência

pessoal. O prazo para pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação. Esgotado o prazo

para cumprimento da obrigação ou impugnação do Auto de Infração, este será encaminhado para o setor de dívida ativa

para a inscrição do débito.

Contribuinte: MAGNUS MOTEL TURISMO LTDA
CNPJ: 28.432.227/0001-25
Auto de Infração: 11422

Data da Lavratura: 06/09/2023

Fundamentação legal da infringida: Art. 13 C/C Art. 96, I, “a” - Decreto 32700/2023.

Fundamentação legal do Auto de Infração: Anexo II, “4”  -  Decreto 32700/2023

Valor do Auto de Infração: 4.738,00 (Quatro mil setecentos e trinta e oito reais)

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de Fevereiro 2024.

 VICTOR GALVÃO RABBI
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

PAULO CÉSAR BAPTISTA

Gerente de Fiscalização de Obras

      
  Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 3900390036003800330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei
14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003800370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, torna pública a emissão da

Intimação abaixo relacionada, em virtude da recusa do contribuinte abaixo indicado em recebê-la ou da impossibilidade de

ciência pessoal. Desde já, a fim de evitar eventuais equívocos, informa que não há possibilidade de concessão de prazo

para a hipótese de determinação de embargo da obra, sendo respeitados somente os prazos para regularização.

Contribuinte: CAIO LOUZADA MARTINS

CPF: 873.336.947-04
Intimação: 52562

Constatação: Fachada/muro sem conservação permitindo a entrada de pessoas estranhas no lote para uso indevido.

Providências: Consertar ou refazer o fechamento da Fachada/muro do lote para cumprimento da função social do imóvel.

evitando a entrada de pessoas estranhas para uso indevido do local, respeitando o direito dos vizinhos.       

Fundamento legal da infração: Artigo 122 - Decreto 32700/2023.

Prazo para Regularização: 30 (trinta) dias.

Sanções cabíveis: As previstas no Decreto 32700/2023 e demais legislações pertinentes. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de Fevereiro 2024.

 VICTOR GALVÃO RABBI
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

PAULO CÉSAR BAPTISTA

Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003800310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390036003900300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

COMUNICADO

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, através da Gerência de
Fiscalização de Posturas, torna público a decisão de 1ª Instância de Recurso de
Notificação, abaixo relacionada em virtude da impossibilidade de ciência pessoal.

CONTRIBUINTE: COMUNYCA PUBLICIDADE LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA MILETO LOUZADA, 29, BAIRRO: OTTON MARINS,
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CNPJ/CPF: ***.049.29*-**
PROCESSO: Nº 55191/2023
NOTIFICAÇÃO: 49435

Assunto: CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEFESA DA NOTIFICAÇÃO
49435/2023 (PESSOA JURÍDICA), POR SUPOSTA INFRAÇÃO AO ARTIGO 319, XIX, “A”,
DO CÓDIGO DE POSTURAS. FICA CIENTE DA RETIRADA DE PUBLICIDADE EM
OUTDOOR.

A CÓPIA DA DECISÃO NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO, NA GERÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS, RUA 25 DE MARÇO, CENTRO, Nº 05, EDIFÍCIO JORGE
MIGUEL, 3º ANDAR.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Fevereiro de 2024.

Victor Galvão Rabbi
Secretario Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700320039003600300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390037003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

 COMUNICADO 

 A  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E  URBANISMO  ,  torna  público  a  Notificação, 
 da  Gerência  de  Fiscalização  de  Posturas,  abaixo  relacionada  em  virtude  da  recusa 
 do contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal. 

 CONTRIBUINTE: ROMARE GUIMARÃES M.D DE CASTRO 
 ENDEREÇO: RUA NILTON FARDIM PERIM, 96, BAIRRO: VILA RICA, 
 CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
 CNPJ/CPF: ***.065.52*-** 
 PROCESSO: Nº 25016/2023 
 NOTIFICAÇÃO: 47407 

 Assunto:  CIÊNCIA  DO  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  DE  AUTORIZAÇÃO, 
 ATRAVÉS  DO  PROCESSO  Nº25016/2023,  DISPOSITIVOS  LEGAIS:  ARTIGOS  51, 
 DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de Fevereiro de 2024. 

 Victor Galvão Rabbi 
 Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
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DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

1

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Cachoeiro de Itapemirim/ES, em 08 de Fevereiro de 2024

Destinatário: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, representada por seu sócio
administrador Lucas Maciel Pereira
Endereço: Rua Marataízes, nº 250, Sala 210 C Bloco 1, Planalto Carapina, Serra/ES
Assunto: Notificação para Reparo da Pavimentação Asfáltica na Rua Oswaldo Nunes
de Menezes, Coramara - Contrato nº 346/2019, cujo objeto é a “Construção de
Drenagem e Pavimentação de diversas ruas do Loteamento Áurea Bispo Depes, no
Bairro Coramara
Notificante: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Endereço: Rua Agildo Romero, nº 467, São Geraldo, Cachoeiro de Itapemirim/ES

Prezado Senhor,

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Secretaria Municipal de
Obras, representada por seu Secretário Executivo de Obras, o Sr. Rodrigo de Almeida
Bolelli, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF n.° 884.647.507-06 e da
Carteira de Identidade sob RG n.° 725913 SSP/ES, nomeado pelo Decreto
33.152/2023, vem por meio desta notificação extrajudicial, expor e NOTIFICAR a
empresa RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
proceda à reparação da pavimentação asfáltica na Rua Oswaldo Nunes de Menezes,
Bairro Coramara, localizada em Cachoeiro de Itapemirim/ES, sob pena de adoção das
medidas cabíveis.

A Rua Oswaldo Nunes de Menezes apresenta diversas avarias em sua pavimentação
asfáltica, tais como:

 Buracos: Há diversos buracos de tamanhos variados ao longo da rua, o que
causa transtornos e riscos à segurança de pedestres e motoristas.

 Trincas: Asfalto com diversas trincas e rachaduras, que podem evoluir para
buracos maiores se não forem reparadas.

 Ondulações: A superfície da rua apresenta ondulações e desníveis, o que causa
desconforto aos usuários e pode danificar veículos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2023

PROCESSO: 8909/2023
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.17.0001
RESPALDO  LEGAL:  Nos  termos  do  item  5.1  do  Termo  de  Adesão  ao  Edital  de
Credenciamento nº 001/2023.
CREDENCIADO: ALEX FREIRE NEVES, inscrito no CPF nº 078.xxx.xxx-40
CREDECIANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do termo de adesão ao edital credenciamento do
médico perito Srº Alex Freire Neves para integrar cadastro de peritos do IPACI, objetivando a
prestação de serviços de perícia médica.
PRAZO: O prazo contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 16
de fevereiro de 2024 e encerrando-se em 15 de fevereiro de 2025.
RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do TERMO DE ADESÃO
AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, independentemente de transcrição.
DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS:  VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ (Presidente Executiva do IPACI – Em
exercício), ALEX FREIRE NEVES (CREDENCIADO).

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ
Presidente Executiva em exercício

Decreto 33.656/2024

IPACI
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2023

PROCESSO: 8911/2023
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.17.0001
RESPALDO  LEGAL:  Nos  termos  do  item  5.1  do  Termo  de  Adesão  ao  Edital  de
Credenciamento nº 001/2023.
CREDENCIADO: MARCELLO PIRAMA BAPTISTA, inscrito no CPF nº 001.xxx.xxx-47
CREDECIANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do termo de adesão ao edital credenciamento do
médico  perito  Srº  Marcello  Pirama  Baptista  para  integrar  cadastro  de  peritos  do  IPACI,
objetivando a prestação de serviços de perícia médica.
PRAZO: O prazo contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 16
de fevereiro de 2024 e encerrando-se em 15 de fevereiro de 2025.
RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do TERMO DE ADESÃO
AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, independentemente de transcrição.
DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS:  VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ (Presidente Executiva do IPACI – Em
exercício), MARCELLO PIRAMA BAPTISTA (CREDENCIADO).

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ
Presidente Executiva em exercício

Decreto 33.656/2024

DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 123/2024.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período de 15/02/2024 a 16/02/2024 (02 dias), não usufruídas no 

período concessivo, a servidora Gilcimara Consoli Ramos, ocupante 

do cargo comissionado de Consultor Interno de contabilidade, 

suspensas por meio da Portaria nº 341/2023. 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES,07 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003200330034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6984 - 15 de Fevereiro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 124/2024.

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE LUTO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar de efetivo exercício o afastamento do 
servidor comissionado, mencionado abaixo, em virtude de Luto pelo 
falecimento do PAI, nos termos do Artigo 56, Inciso III, e 152, 
II, da Lei nº. 4.009/94, conforme requerimento protocolado nesta: 

Nome Cargo Total 
Dias

Data Início Data Fim Data Retorno 

Rodrigo de Bruim 
Matos 

Assessor de 
gabinete 

parlamentar 
08 05/02/2024 12/02/2024 13/02/2024 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003200330037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 125/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho dos 

Assessores de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionados, por 

indicação do Vereador Jose Carlos Corrêa Cardoso Junior, a 

partir de 08/02/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,08 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

DEYVISON DE LIMA SCHERRE EXTERNO
FELIPE RIBEIRO SANT'ANNA EXTERNO
TIAGO BOECHAT SCHWAN EXTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003300360033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 126/2024.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento dos 
servidores abaixo mencionados, a título de Folga de Aniversário, 
nos termos da Lei 6718/2012, conforme os requerimentos 
protocolados nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

Carla Oliveira de Andrade 
Meloni 

01 01/03/2024 02/03/2024 

Enrique Barboza Fornazier 01 06/03/2024 07/03/2024 

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003300360039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 B
R

AS
ZA

G
O

TT
O

:0
76

18
80

37
22

 D
at

a:
 0

9/
02

/2
02

4
11

:2
0:

49

  47



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 127/2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear, no termo da 

Lei Municipal nº 8101/2023, a Assessora de Gabinete 

Parlamentar (AGP), abaixo mencionada, a requerimento do 

Vereador Paulo Sergio de Almeida, a partir de 15/02/2024: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 REGINA CELIA CHECON CAETANO AGP 06 INTERNO

 Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de fevereiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320036003500320037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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